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DECRETO Nº 2.905 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Regulamenta os procedimentos para a concessão de imunidade de IPTU
aos templos de qualquer culto nos termos da Lei Complementar nº 62/2023,

e dá outras providências.”
 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em
conformidade com o art.150, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal,
 
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 116, de 17 de fevereiro
de 2022, acrescentou o § 1º-A ao art. 156 da Constituição Federal para
prever a não incidência sobre templos de qualquer culto do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), ainda que as entidades
abrangidas pela imunidade tributária sejam apenas locatárias do bem imóvel;
 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 62, de 27 de junho
de 2023, que inseriu o § 4º no art. 154 da Lei nº 82, de 30 de dezembro de
1997, determinou que o imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana não incide sobre templos de qualquer culto, ainda que as entidades
abrangidas pela imunidade sejam apenas locatárias do bem imóvel;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Os templos de qualquer culto, ainda que instalados em imóveis
locados, são imunes ao pagamento de Imposto Predial e Territorial Urbano –
IPTU nos termos do art. 154, § 4º, do Código Tributário Municipal, desde que
comprovada sua utilização para as finalidades essenciais das entidades
religiosas.
Art. 2º Para a concessão da imunidade, a entidade religiosa deverá
protocolar, até o último dia do mês de março de cada ano, requerimento
padronizado, devidamente assinado por seu representante legal e
endereçado ao Setor de Tributos, conforme Anexo I deste Decreto,
detalhando todos os imóveis que farão jus à imunidade.
Parágrafo único. O requerimento a que se refere o caput deverá ser instruído
com os seguintes documentos: 
I - cópias dos atos constitutivos da entidade religiosa, consistentes em
estatuto, ata de eleição vigente e comprovante de inscrição no CNPJ; 
II - cópias do comprovante de endereço e do documento de identidade e
CPF do representante da entidade religiosa;
III - cópia da matrícula atualizada do imóvel nas hipóteses em que o
proprietário for a entidade religiosa;
IV - cópias do contrato de locação e da matrícula atualizada quando o
requerimento recair sobre imóvel locado;
V - declaração atestando a exclusividade do uso do imóvel como templo de
qualquer culto conforme Anexo II deste Decreto ou croqui especificando as
destinações respectivas caso a totalidade da área construída não seja
utilizada para a finalidade que justifica a incidência da imunidade.
Parágrafo único. Quando se tratar de imóvel locado, o requerimento deverá
ser apresentado anualmente a fim de comprovar a permanência da situação
que ensejou a imunidade.
Art. 3º A apresentação do requerimento de imunidade autoriza de imediato a
fiscalização tributária do Município, que poderá realizar visita in loco, com
acesso ao imóvel, para constatação das circunstâncias exigidas para a
concessão.
Art. 4º Caso quaisquer das condições que justifiquem a manutenção da
imunidade deixem de ser atendidas, o responsável pelo templo deverá
comunicar o Setor de Tributos da Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo
de até 90(noventa) dias contado da ocorrência do fato, sob pena de
incidência da penalidade prevista no art. 69, II, do Código Tributário
Municipal.
Parágrafo único. Constatada a indevida concessão de imunidade, desde
que devidamente observado o contraditório e a ampla defesa mediante
notificação prévia, o fisco procederá ao cancelamento imediato, hipótese em
que será efetuado o lançamento em dívida corrente ou dívida ativa no
respectivo valor da imunidade, acrescido de correção monetária do débito e
juros de mora.
Art. 5º A imunidade regulamentada por este Decreto não abrange o
pagamento de outras taxas e contribuições, restringindo-se ao Imposto
Predial Territorial Urbano (IPTU), na forma prevista na Lei Complementar n.º
62, de 27 de junho de 2023, e na Emenda Constitucional nº 116, de 17 de
fevereiro de 2022, e não afasta o cumprimento de obrigações acessórias
previstas em lei.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 15 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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“Regulamenta os procedimentos para a concessão de imunidade de IPTU aos
templos de qualquer culto nos termos da Lei Complementar nº 62/2023, e dá

outras providências.”
 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em
conformidade com o art.150, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal,
 
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 116, de 17 de fevereiro de
2022, acrescentou o § 1º-A ao art. 156 da Constituição Federal para prever a
não incidência sobre templos de qualquer culto do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), ainda que as entidades
abrangidas pela imunidade tributária sejam apenas locatárias do bem imóvel;
 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 62, de 27 de junho
de 2023, que inseriu o § 4º no art. 154 da Lei nº 82, de 30 de dezembro de
1997, determinou que o imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana não incide sobre templos de qualquer culto, ainda que as entidades
abrangidas pela imunidade sejam apenas locatárias do bem imóvel;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Os templos de qualquer culto, ainda que instalados em imóveis
locados, são imunes ao pagamento de Imposto Predial e Territorial Urbano –
IPTU nos termos do art. 154, § 4º, do Código Tributário Municipal, desde que
comprovada sua utilização para as finalidades essenciais das entidades
religiosas.
Art. 2º Para a concessão da imunidade, a entidade religiosa deverá protocolar,
até o último dia do mês de março de cada ano, requerimento padronizado,
devidamente assinado por seu representante legal e endereçado ao Setor de
Tributos, conforme Anexo I deste Decreto, detalhando todos os imóveis que
farão jus à imunidade.
Parágrafo único. O requerimento a que se refere o caput deverá ser instruído
com os seguintes documentos: 
I - cópias dos atos constitutivos da entidade religiosa, consistentes em
estatuto, ata de eleição vigente e comprovante de inscrição no CNPJ; 
II - cópias do comprovante de endereço e do documento de identidade e CPF
do representante da entidade religiosa;
III - cópia da matrícula atualizada do imóvel nas hipóteses em que o
proprietário for a entidade religiosa;
IV - cópias do contrato de locação e da matrícula atualizada quando o
requerimento recair sobre imóvel locado;
V - declaração atestando a exclusividade do uso do imóvel como templo de
qualquer culto conforme Anexo II deste Decreto ou croqui especificando as
destinações respectivas caso a totalidade da área construída não seja
utilizada para a finalidade que justifica a incidência da imunidade.
Parágrafo único. Quando se tratar de imóvel locado, o requerimento deverá
ser apresentado anualmente a fim de comprovar a permanência da situação
que ensejou a imunidade.
Art. 3º A apresentação do requerimento de imunidade autoriza de imediato a
fiscalização tributária do Município, que poderá realizar visita in loco, com
acesso ao imóvel, para constatação das circunstâncias exigidas para a
concessão.
Art. 4º Caso quaisquer das condições que justifiquem a manutenção da
imunidade deixem de ser atendidas, o responsável pelo templo deverá
comunicar o Setor de Tributos da Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo
de até 90(noventa) dias contado da ocorrência do fato, sob pena de incidência
da penalidade prevista no art. 69, II, do Código Tributário Municipal.
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Parágrafo único. Constatada a indevida concessão de imunidade, desde
que devidamente observado o contraditório e a ampla defesa mediante
notificação prévia, o fisco procederá ao cancelamento imediato, hipótese em
que será efetuado o lançamento em dívida corrente ou dívida ativa no
respectivo valor da imunidade, acrescido de correção monetária do débito e
juros de mora.
Art. 5º A imunidade regulamentada por este Decreto não abrange o
pagamento de outras taxas e contribuições, restringindo-se ao Imposto
Predial Territorial Urbano (IPTU), na forma prevista na Lei Complementar n.º
62, de 27 de junho de 2023, e na Emenda Constitucional nº 116, de 17 de
fevereiro de 2022, e não afasta o cumprimento de obrigações acessórias
previstas em lei.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  
Monte Carmelo/MG, 15 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.557, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Delega competência na forma que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica delegada competência a MARCO TULIO SALGADO GAMA,
ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO I, matrícula 26808, para
desempenhar as atribuições de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA no
período de 15/09/2025 até 23/09/2025, com a prerrogativa de realizar todos
os atos discricionários e legais para tanto.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 15/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 15 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 68/2025 - Forma: Eletrônica. Sistema Registro de
Preços. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar
no dia 30 de setembro de 2025, às 09:00 horas o Pregão n° 68/2025 - Modo
de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério de Julgamento: Menor
preço por item. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura,
Eventual e Parcelada Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Segurança não Armada, para atender as necessidades do Município de
Monte Carmelo-MG. Com Reserva de Item para participação Exclusiva de
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Para obterem 

maiores informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação,
de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo
e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição
dos interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 16/09/2025.
Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 16 de
setembro de 2025. 


